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Ementa: Prevê, como medidas alternativas à dissolução de contratos de 
locação de imóvel não residencial urbano, na constância do 

estado de calamidade pública reconhecido pelo Congresso 
Nacional, em decorrência da pandemia internacional ocasionada 
pela infecção humana pelo coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-

19), a possibilidade de redução do valor dos respectivos 
aluguéis em cinquenta por cento, ou, alternativamente, a 

possibilidade de que os aluguéis deixem de ser cobrados, pelo 
prazo mínimo de três meses. 

 

Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-936/2020. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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